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ESTADO DE MA~'O GROSSO· 

de novembro de 1 964. 

Cria o Depa~amento Adminietrat! 
vo junto à Seor9t~ria de Agricult~ 

ra, Indústria, Oomércio, Viação e 
Obras Públicas. 

Faço saber que a Assembléia 
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Legislativa do Estado decre -. 
" • , 

Artigo 12 - Fica criado na Secretaria da Agricultura,In 
dústria, Comércio. Viação e Obras PÚblicas, o Departamento Adminjs 

trativo subordinado diretnme~te ao Secretá~io com as atribuiçõe; 
que lhe serão consignadas em Decreto Executivo, formado de.l (um) 
Diretor padrão Z7. isolado de prov1.aento eJ"etivo"; "2 (doia) Otici -ais ~inistrativos padrão V; 2 (dois) Oriciais Administrativos pa 

" -
drão R; um (1) Escriturário padrão J, 1 (hum) Escriturário padrão 
Xi 1 (hum) Escriturário padrão L e 1 (hum) Arquivista padrão X. 

11 único - Os atuais ocupantes lotados na Secrotaria, ~ 
J"eridos no presente artigo ficam incorporados ao Departamento Admi 
nistrativo criado na presente lei. 

Árt"igo 22 - b'ica criado 1 (hum) cargo isolado de provi 
menta efetivo. de Diretor de Administração padrão Z7. 

§ único - O provimento inicial do cargo de Diretor Admi .-
niatrativo será reito mediante Grausferência ~e ocupante de cargo 
que conte pelo menos 20 (vinte) anos de Serviço PÚblico no Estado 
e que tenha exercido na re.ferida S.A.I.C.V.O.l'., por mais 5 ( oi~ 

. . 
co) anos cargo de chefia, ficando para esse e~eito dispensadas as 
exigências dos artigos 52. parágrafo 2Q e 53, da Lei nQ 1 6}8 de 
28/10/61. 

Artigo 3Q - As despesas decor~antas com execução 
sente lei correrão por conta de vc~ba própria consignada no 

. , 
mento para o ex6rc1cio de 1 965. 

da prl!. 
OrÇA 
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Cont./2. 

Palácio Alencastro, em Ouiabá, 
da Independênoia e 76R da República. 

• 

'I- de novembro de 1 964. l'1-,R . 
. .. 




